
 
 
  

 

PORTARIA Nº 023, DE 05 DE MAIO DE 2022. 

 

Designa Comissão para realização de Tomada 
de Contas Especial (TCE) nos termos da 
Instrução Normativa TCU-nº 71/2012. 
 
 

O PRESIDENTE DO CONSELHO FEDERAL DOS TÉCNICOS INDUSTRIAIS-CFT, 

no uso das atribuições que lhe confere a Lei n° 13.639 de 26 de março de 2018, bem como 

o Regimento Interno do CFT; 

CONSIDERANDO os achados da sindicância realizada no CRT-RJ, 

consolidados no Relatório da Comissão Sindicante nº 01/2021, encaminhado ao Plenário 

do CFT, em 27 de outubro de 2021; 

 

CONSIDERANDO que o Relatório da Comissão Sindicante nº 01/2021, foi 

aprovado pelo Plenário do CFT conforme Sessão Plenária Extraordinária nº 010, no dia 09 

de novembro de 2021. 

 

CONSIDERANDO a análise e as recomendações da Auditoria realizada pelo 

CFT, contidas no Relatório de Auditoria concluído em 11 de março de 2022; 

 
  R E S O L V E: 

   

Art. 1º - DESIGNAR os Senhores Sandra Rodrigues da Silva, CPF 014.120.***-99, José 

Carlos Dizidel Machado, CPF 994.293.***-91 e Aldineia Pereira Tavares, CPF 666.586.***-

00, para, sob a coordenação do primeiro, comporem a COMISSÃO DE TOMADA DE 

CONTAS ESPECIAL (TCE) para a imputação de responsabilidades dos que deram causa aos 

danos apurados pela Comissão de Sindicância e pela Auditoria do CFT levada a efeito no 

Conselho Regional dos Técnicos Industriais do Estado do Rio de Janeiro Regional, relativos 

à gestão do CRT-RJ, no período de 2019 a 2022.   



 
 
  

 

 Art. 2º - Nomear os Senhores Marcos Paulo Lamounier Ignowsky, Assessor TI e 

Luzimar Pereira da Silva, Gerente Técnico do CFT, respectivamente, como membros 

suplentes da COMISSÃO ora designada. 

 Art. 3º - A funcionária Grasiela Cristina de Sousa da Paz terá a atribuição de 

secretariar os trabalhos da Comissão. 

 Art.4º - No prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias, a contar desta data, os 

trabalhos deverão ser encerrados com o encaminhamento ao TCU do processo de Tomada 

de Conta Especial (TCE). 

Art. 5º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

  Cumpra-se. 

 

 

WILSON WANDERLEI VIEIRA 

Presidente 
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